
PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS
«lÃRAS -  MÃE D'AGUA » 

ESTADO DE SÃO PAULO

LEi MUNICIPAL tP 12$/97.

"Dispõe sobre revogação de LeíMunlelpar

EDILSON GRANGEIRO XAVIER^ Prefeito Municipal 
de i ^ s ,  Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições iegãls,

FAZ SABER que a Câmara MUbtCipai APROVOU e 
ele SANCIONA e PROMULGA eseguirúe LEI MUNICIPAL:-

Alt. 1° -  Fica revogada a Lei Municipal n** 066/9$ de 
24 de Outubro de 189$, em seu completo teor.

Alt. -  As despesas decorrentes: com a ^llcação 
da presente Lei correrão por conta de dotações próprias, suplementadas se 
necessário.

Alt. 3° -  Esta Lei entrará em vigor ná data de sua 
publicação, revog^as as disposições em contrário.

; 'í ;a; '

Registre-se e Publique-se.

Pref. Mun. de taras, 13 de Novembro de 1997.
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